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L E I NQ 995 
de 31 de julho de 1963 

A H , 

Â Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decret·a e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo ~g - Fica aberto na Contadoria Municipal um 

crédito especial de ~ 46o439,00 {quarenta e seis mil quatrocentos 
e trinta e nove cruzeiros), para pagamento de despesas de viagens 

, 6 , de funcionarias, do exercicio de 19 2, bem como, um credito espe -
cial de ~ 500.ooo,oo (quinhentos mil cruzeiros ) destinado a aux1 -

A ' I liar a Liga de Assistencia Social e Combate a Tuberculose (Sanato-
rio Adhemar de Barros) . 

Artigo 2a - As despesas de que trata est~ lei serão 
cobertas com os recursos provenientes do excesso de arrecadação a 
ser verificado no corrente exenicio. 

Artigo lg - Esta lei entrará em vigor na da ta de -- - , sua pub~icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura da Estância de sio José dos Campos , 31 -
de julho de 1.963. 

. ....... ~~-· -----
Dr. José ~a,.condrs Pereira 
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